
 

 

 

 
PORTARIA DE PESSOAL Nº 17, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

(Publicada no sítio eletrônico da Portos RS em 14/04/2026) 

 

 

Designa Comissão Especial de Licitação para análise das 

propostas técnicas relativas ao Edital nº 01/2026, na modalidade 

técnica e preço, no âmbito da Portos RS. 

 

 

O PRESIDENTE DA PORTOS RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69, inciso IV, do Decreto 

nº 57.281, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre o Estatuto Social da Portos RS, e 

 

CONSIDERANDO a elevada complexidade e natureza multidisciplinar do objeto, envolvendo aspectos ambientais, 

urbanísticos, culturais, de infraestrutura e planejamento territorial; 

 

CONSIDERANDO a adoção do critério de julgamento técnica e preço, que demanda análise especializada das 

propostas técnicas; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e nos normativos internos da Portos 

RS; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Criar a Comissão Especial de Licitação para atuação no âmbito do Edital nº 01/2026, destinado à contratação 

de empresa para elaboração de estudos técnicos voltados ao Parque Natural e Histórico Ferroviário da Pedreira do 

Capão do Leão, para fins de análise e julgamento das propostas técnicas. 

 

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação será composta pelos membros abaixo indicados: 

I – Flávia Carina Galarraga, matrícula 100022; 

II – Rochiele Veiga Colvara, matrícula 100014; e 

III – Luciana Barros Roldão, 100012. 

 

Art. 3º Compete à Comissão Especial de Licitação: 

I – realizar a análise técnica das propostas, conforme os critérios estabelecidos no Edital; 

II – atribuir as respectivas pontuações; 

III – emitir parecer técnico circunstanciado e fundamentado; e 

IV – subsidiar a Comissão Permanente de Licitação no julgamento do certame quanto aos aspectos técnicos. 

 

Art. 4º A atuação da Comissão Especial restringe-se à fase de julgamento técnico das propostas, permanecendo 

as demais atribuições sob responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no sítio eletrônico institucional da Portos RS, 

produzindo efeitos até a conclusão dos trabalhos relativos ao Edital nº 01/2026. 

 

 

Rio Grande, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO KLINGER 

Presidente da Portos RS 
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